
/

0

0

SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

gggg       PREFEITURA MUNlçlpAL DE VALENTE

aEgg            c'ri'pu]b: [5 :ãáÉ. àõ'6g,uo%ouL: 5-í
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Contrato que entre si fazem,  de  um  lado, o  MUNICÍPI0 DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlío Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato pelo
Sro  Prefeíto  Municípal   C/64£Dtwo AmR4£  0£  04JU+ft7Z4,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de  Maio,  no 80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-
ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE e,  do  outro
lado a empresa ALOIZI0 AQUIN0  DOS SANTOS -  ME., estabelecida  na  RUA  DA  MATRIZ ,  NO  13,  CASA,
POVOADO  DE  VALILÂNDIA,  VALENTE  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  15.644.188/0001-88,

através do seu  representante  legal,  Sr.  A£C)J2:270 Á04/JWO OOS 5Mwros;  portador da Carteira  de identidade
no   03.117.214   86,   expedida   por   SSP/BA   e   do   CPF   no   269.421,005-87,   denominada   CONTRATADA,
observado a DISPENSA N0 07-093/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIV0 NO 1263/2021, mediante
as cláusulas e condíções seguintes

;-ã-ü-Ú§ÜÉÂ b-RlhÉ-Í-RÃ- õÉJ_É+ó.
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RUAS DO  MUNlapIO.
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2.i -o prazo de vigência deste contrato é de 20/10/202i a 31/12/2021, sendo  renovado automaticamente,
pelo mesmo período,  nos termos do artigo 57,  inciso 11, da  Lei  no  8,666/93,  e suas alterações, dispensadó o
termo  de   prorrogação   nos   moldes  do  artígo   62   do   mesmo  diploma   legal,   exceto  se  comunicado .com
antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das par[es.

LÃÜ§ÜJLÀ`tÉRLã-ÉÍRÁ^i E FORMA DE PAGAMENTO
•.`.`         .               `.`

3.1  -  0  preço estimado a  ser  pago a  Contrataçla  é de;  R$  16.207,00  (DEZESSEIS MiL E  DuZENToS  E
SETE  REAis), `observada  a  seguinte  forma  de  p.agamento:   Nécessariamente,  através  de  transferência
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazó  de  até  30  (trínta)  días  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e esteja  devídamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.               '

3.4 -Em caso de impossibilidade do cumprímento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.         -

3.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indíretos.
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Unidade:  060800  -SEC.  MUN.  DE INFRA  OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICOS

Projeto/Atividade(Ação):      2047     -      MANUTENÇÃO      DAS     AÇÕES      DA     SECRETARiA     MUNlapAL     DE
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE  E SERVIÇOS  PÚBUCOS

Elemento:  339030000000  - Material de Consumo

Fonte:  oo - Recursos ordinário

Unidade:  060800  -SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICOS

Projeto/Atividaae(Ação):      2o47     -      MANUTENÇÃo      DAS     AÇÕES     DA     SECRETARiA     MUNicipAL     DE
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE  E SERVIÇOS PÚBLICOS

Elemento: 339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:  00 -Recursos ordinário

lcLÃÚ§-U~ri~Õ-ÜíriiÀ - bA-S--óÉridÀ-EÕ É bÁ õó fti.ri-fÀ-RÍE

0

0

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento  devjdo,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos   e  atualizações  monetárias,  estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigaçõ.es;

\

5.3  -  Certificar,  tempestívamente,  se  os  objetos  a`  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  c:ondíções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

;Í:-iÁÜsúri§'ÉmriÁ-= õÉÉiãA-Ç'õÉsbÁZ:óNf-RÂ+-ÃÕÃ=

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste instrumento.

6.2 - É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedída  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.

6.4 -Responder peiosridanos causados,  díretamente à-Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

íõLffiüs~U~LATLSÉÍ-IüA-.--õÃ§`§Ãri'Mç-õ`É-§
-~pÂ-RÁ õ õÁ§Ó -b É TNÀbí`ri-F-Ltri`ÉNtó.

7.i - Serão observadas as  disposições do  Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de  inadímplemento
contratual e normas geíais da  referida Lei.

'CLAUSULA ITAVA + I)A R-E§ãis-Ã-Ó _-:,_  =]_. ._  _. _` _ _.É!_=`.,T==í::::i`::=^^i,:_ ,:_,;T__=_: __-

8.1  -  0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ense]-ar-Ihe-á,  conforme  o

Pç.  Getullo  Vargas,  01,

rescisão  adminístrativa,  amigável  ou  judicial,  obse

nte-BA  -CEP 48890-000  -TEL,:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.
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situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

N'õNÁ -bÃ-F-f§ãALlzÃÇÃó

necessário,  parecçr de especialistas;

g) cumprir as dirétri'zés traçadas  pelo órgão- éeritral  de controle, acompanhah+ento e avaliação

0

0

9.i  -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/servíços  e  tudo  facílitar  para  que  a  fiscalização  pc>ssa  exercer
integralmente   a    sua   função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos    ligados   aos

p rodutos/serviços contratad os,

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a  fornecedora dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  obsewar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  Íneficientes ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realízação  dos  trabalhos,  poderá  exígir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  que ocorra  caso fortuito  ou
de força  maior ou qualquer outro  motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalizaçãc> poderá exigir que a
contratada  intensificasse.a  execução  dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestábelecido,   -.'

9.5 - A fiscali.zação da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  responsabilidade da contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.                                                                         }

9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços'',   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de` todas  as  ocorrêhcias  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9,7  -Competirá. ao  Contratante  proceder  ao..acompanhamentó  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servídor ou comissão designados, primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   exécução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e   cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciêncía'  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão c:ontratual;
d) adotar, ].unto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade`daíexecução do contrato;       .
e)  promover,  com  a  presença da  contratada,  a verificação da execução ].á  realizada, emitindo a  competente
habilitação para o recebjmento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas da  contrat-ada,  solicitando  ao Lsetor  compe[ente  da  Administração,  se

finanteira dé

contratos e convênios;.`
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h) fiscalizar a obrigação da  contratada de manter,  durante toda  a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação e qualificação exígidas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cu]`a  permanência seja
inconveniente ou  que venha  embaraçar  ou  dificultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaísquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárías,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.

9,8  - A ação ou omissão,  total  ou  parcíal,  da  fiscalização do  contratante,  não eximirá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

0

•0

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  réspeitando-se  a  legislação
ordínária conforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condíções  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante 'de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizado do Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou supressão  poderá  exceder os  limites estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratante.s.

Í h`A El`Rlri-ÉÍRÁ-: DAS DÍS;PÓ-siçõÉSEÍ.`riAi`§

11.1  - Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta ou  indireta  da  execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 - Aos casos omissos será  aplícada  a Lei Federal  n°  10`520/2002, de  17,07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no  8.883/94. `

i-é-EÃÚ-sÜ-LÀ--D-É-c-i-riÁ-s-ÉGüribÁL DA

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir;. total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

lé-LÁÜ§ÚLÃ`Í TÉk-õEiü -`Éos-cÁ§ó`S ó'M-is.§õS-'J  ;.   -T--.:-

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos  preceitos de  Díreito  Públíco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os princípios da Teoria  Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito  Privado,  na` forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.

55, da  Lei  no  8.666/93.

\CLÁÜS-ÚLA bÉc±tdÀ¢ÜAF`TÀ-lõ-Õ_FFF`_ox-:_:__:_=_:!ãÊ"____-_lL.L:_`=-`:-r:L`-.Tr::_.iliT_T:==-A

14.1  -As  partes.elegem o foro da  Comarca  de Valent:e -  Bahia,  com  renúncia  de  qualque.r outro,  por

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente

Pç.  Getullo  Vargas,  01,

mais
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14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato em  02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras ou emendas,  o

qual  depois de lido  e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vaí pelas partes
assinado, as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahía, 20 de outubro de 2021.

CONTRATANTE:

0

0

CONTRATADA:

Testemunhas:

:::ftjAq%v=*tfl              :::,:GE;Ã#h`:P¥ rqriflftá

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75) 3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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ANEX0 I AO CONTRAT0 NO 277/2021

g[RJAEUT2ÍÇÃcooNDTERATT##so]TODEE5KEpàEAs&oESDPEc:Êàivz]zAÇ?êRÂRâ]NOTUESRgECE#EXNANTsoDEDEPE5E%Ei
DIVERSAS RUAS  DO  MUNICIPIO.

Unidade:  060800 -SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS

]P*#oE'#Í#didÊ#ÊÀ:Ns3gâ7TE É SEMRA#g5ENpÇÚÃBOHc3âs    AÇõEs    DA    sECRETARiA    MUN[c[pAL    DE
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  oo -Recursos ordinário

o         |g#n:JdàgE,à?X6à3#fEâ:NMsUÊ#: IÉN:E%Aviç##ÃBT|NcsgpâsE SÃà%.EgBHDàossECRHAHA    MUNICIPAL    DE

Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:  00 - Recursos ordinário

0

ITEM UNID QTD VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIÇAO

1

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  COM HNTA
UNID. 06 500,00 3.000,00ACRILICA  ESPECIFICA,   EM   PADRÃO   NORMAL

NAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO.

2

PLAÇA      DE      INDENITFICAÇÃ0      150X80CM,

UNID. 03 620,00 1.860,00
REFLEHVA.      3D,       EM       CHAPA,    DE       AÇO

GALVANIZADO      E      MASTRO      DE      MADEIRA

2.FXJY:JC;Ni.

3

PLACA       DE       INDENllFICAÇÃO       DE       RUA

UNID. 05 223'00 1.115,00
FRENTE/VERSO  40X20CM,  REFLEllvA  3D,  EM

CHAPA   DE   AÇO   GALVANIZADO   E   TUBO   DE

FERRO  COM  1.5PPX3M..

4

PLACA    DE    MARCAÇÃO    (ZEBRADA)90X25CM,

UNID. 10 160,00 1.600,00
REFLEIIVÁ.      3D,       EM       CHAPA       DE      AÇO

GALVANIZADA    E    MASTRO    E    MADEIRA    DE

2X7X7MM..

5

PLACA  DE  QUEBRA  MÇ)LAS,   PARE,   PROIBIDO

UNID. 10 232,00 2.320,00

ESTACIONAR,         SENTIDO         ÓBRIGATORIO,

SENITDO        PROIBIDO,        ESTACIONAMENTO

ENTRE    OUTRAS    50X50     REFLEllvA    3D,EM
CHAPA   DE   AÇO   GALVANIZADO    E   TUBO   DE

FERRO  COM  3XO,07MM.

6

PLACA        ESTACIO NAM ENTO        D E        M OTOS

UNID. 04 418'00 1.672,00•N80X50CM,REFLEllvA  3D,   EM   CHAPA  DE  AÇO

GALVANIZADO     E    TUBO     DE     FERRO     COM

1.5PPX3M.

Pç  Getuwvargas,      ,      /'tro,    alente-BA-CEP48890-000 -TEL    (75) 326"562e-ma"mv\  l   Wookcom
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7

PLACA  LIXO  50X30CM  REFLEllvA 3D,  DE AÇO
UNID. 10 120,00 i.200,00

GALVANIZADA      E      MASTRO      DE      MADEIRA

2FKJy:JCJM.PLACASDE      INDENllFICAÇÃ0      80X50CM

8 UNID, 08 430,00 3.440,00
REFLEXISIVA      3D,      EM      CHAPA      DE      AÇO
GALVANIZADO     E    TUBO     DE     FERRO     COM

3XO,07MM    OU    MASTRO    DE    MADEIRA   COM

3 25x7X7MM CONFORME A LOcmzAÇAO.'Z`.J,\, ,\,1 ``  1'                                    TOTAL
16.207'00

Valente-Bahia, 20 de outubro de 2021.

CONTRATANTE:

0

0

CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome,...   .  .  ..À;.Íãk-...ég.#..-"              Nome:.Pk--.4-..-#a-„a,--'
cpF/Rjà!     V   Jse>  ,  6bLi  o5r%s>                  ÇpF/R!G..   /€.{r,v   oisf_\n3

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NP 277/2021.

OBJETO: 0 Münicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-093/2021, PROCESSO
ADM. N.° 1263/2021, com o(a) Empresa: ALOIZIO AQUNO DOS SANTOS L ME, CNPJ (hff) 15.644.188/qoo 1-88, pelo

É:13àtcoíâLdÉÊÁ6i2ff:iooq3zE:sã#NFOEDDEU3E#EfEEsgEJài:zAÁ;)ÃàarDaEC&TN¥|EâçEÃpoREDgTEFÃ#Êâ
SERWÇOS NA PNTURA DE FAIXAS DE PEDESTm EM DIVERSAS  RUAS DO MUNICDIO. Data do contrato:
20/10/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 20 de outubro de 2021 `
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